
PORTARIA Nº 1.301, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012 

Homologa a adesão de 
municípios à Agenda de 
Intensificação da 
Atenção Nutricional à 
Desnutrição Infantil e 
autoriza a transferência 
de recursos financeiros 
aos municípios do Grupo 
I referentes ao exercício 
financeiro 2012. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, 

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de 
saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e 
controle; 

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009, que altera e 
acrescenta dispositivos à Portaria n° 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, para 
inserir o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde na composição dos 
blocos de financiamento relativos à transferência de recursos federais para as ações e 
os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; 

Considerando a Portaria nº 2.387/GM/MS, de 18 de outubro de 2012, que institui a 
Agenda para Intensificação da Atenção Nutricional à Desnutrição Infantil em 
Municípios com maior prevalência de déficit ponderal em crianças menores de 5 
(cinco) anos de idade, resolve: 

Art. 1º Fica homologada a adesão dos municípios do Grupo I e Grupo II, relacionados 
no Anexo a esta Portaria, que apresentam população inferior a 150 mil habitantes e 
maior número de casos de baixo e muito baixo peso para idade (déficit ponderal) em 
crianças menores de 5 (cinco) anos de idade, segundo o índice antropométrico peso-
para-idade, a partir do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN) no ano 
de 2011, à Agenda para Intensificação da Atenção Nutricional à Desnutrição Infantil, 
conforme disposto na Portaria nº 2387/GM/MS, de 18 de outubro de 2012. 

Art. 2º Fica autorizada a transferência de recursos financeiros aos municípios do 
Grupo I referentes ao exercício financeiro 2012, de acordo com o respectivo porte 
populacional, conforme artigos 9º e 11º da Portaria nº 2387, de 18 de outubro de 2012: 

I - população inferior a 10.000 (dez mil) habitantes - repasse anual de R$ 45.000 
(quarenta e cinco mil reais); 

II - população entre 10.000 (dez mil) e inferior a 40.000 (quarenta mil) habitantes - 
repasse anual de R$ 60.000 (sessenta mil reais); 

III - população entre 40.000 (quarenta mil) e inferior a 80.000 (oitenta mil) habitantes - 
repasse anual de R$ 80.000 (oitenta mil reais); e 



IV - população entre 80.000 (oitenta mil) e inferior a 150.000 (cento e cinquenta mil) 
habitantes - repasse anual de R$ 100.000 (cem mil reais). 

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a 
transferência dos valores constantes no anexo desta Portaria aos municípios do Grupo 
I, em parcela única anual, aos respectivos Fundos Municipais de Saúde. 

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do 
orçamento do Ministério da Saúde, como parte integrante do Bloco de Financiamento 
de Gestão do SUS no valor total de R$10.300.000,00 (dez milhões e trezentos mil 
reais), devendo onerar o Programa de Trabalho 10.306.2069.20QH.0001 - Segurança 
Alimentar e Nutricional na Saúde. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

ANEXO 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2012/prt1301_27_11_2012.html 


